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linha seca de azimute 207°51'40" e distância de 47,737 metros até
chegar ao Ponto 221, de coordenadas planas UTM 7.704.058,9929 N
e 262.989,1663 E; segue por uma linha seca de azimute 208°41'46" e
distância de 44,904 metros até chegar ao Ponto 222, de coordenadas
planas UTM 7.704.019,6037 N e 262.967,6047 E; segue por uma
linha seca de azimute 212°47'36" e distância de 48,778 metros até
chegar ao Ponto 223, de coordenadas planas UTM 7.703.978,5992 N
e 262.941,1858 E; segue por uma linha seca de azimute 218°09'34" e
distância de 60,337 metros até chegar ao Ponto 224, de coordenadas
planas UTM 7.703.931,1567 N e 262.903,9065 E; segue por uma
linha seca de azimute 293°24'44" e distância de 22,579 metros até
chegar ao Ponto 225, de coordenadas planas UTM 7.703.940,1282 N
e 262.883,1868 E; segue por uma linha seca de azimute 322°05'47" e
distância de 15,862 metros até chegar ao Ponto 226, de coordenadas
planas UTM 7.703.952,6441 N e 262.873,4422 E; segue por uma
linha seca de azimute 328°00'18" e distância de 32,590 metros até
chegar ao Ponto 227, de coordenadas planas UTM 7.703.980,2832 N
e 262.856,1747 E; segue por uma linha seca de azimute 322°07'57" e
distância de 101,949 metros até chegar ao Ponto 228, de coordenadas
planas UTM 7.704.060,7648 N e 262.793,5947 E; segue por uma
linha seca de azimute 307°55'48" e distância de 281,532 metros até
chegar ao Ponto 229, de coordenadas planas UTM 7.704.233,8225 N
e 262.571,5333 E; segue por uma linha seca de azimute 273°54'13" e
distância de 21,467 metros até chegar ao Ponto 230, de coordenadas
planas UTM 7.704.235,2839 N e 262.550,1166 E; segue por uma
linha seca de azimute 289°32'52" e distância de 24,942 metros até
chegar ao Ponto 231, de coordenadas planas UTM 7.704.243,6293 N
e 262.526,6123 E; segue por uma linha seca de azimute 277°06'57" e
distância de 53,997 metros até chegar ao Ponto 232, de coordenadas
planas UTM 7.704.250,3183 N e 262.473,0310 E; segue por uma
linha seca de azimute 287°41'06" e distância de 63,269 metros até
chegar ao Ponto 233, de coordenadas planas UTM 7.704.269,5383 N
e 262.412,7523 E; segue por uma linha seca de azimute 282°41'17" e
distância de 225,941 metros até chegar ao Ponto 234, de coordenadas
planas UTM 7.704.319,1645 N e 262.192,3291 E; segue por uma
linha seca de azimute 3°13'58" e distância de 78,019 metros até
chegar ao Ponto 235, de coordenadas planas UTM 7.704.397,0592 N
e 262.196,7288 E; segue por uma linha seca de azimute 271°13'56" e
distância de 118,962 metros até chegar ao Ponto 236, de coordenadas
planas UTM 7.704.399,6177 N e 262.077,7944 E; segue por uma
linha seca de azimute 183°38'17" e distância de 231,022 metros até
chegar ao Ponto 237, de coordenadas planas UTM 7.704.169,0615 N
e 262.063,1356 E; segue por uma linha seca de azimute 229°45'58" e
distância de 93,024 metros até chegar ao Ponto 238, de coordenadas
planas UTM 7.704.108,9763 N e 261.992,1196 E; segue por uma
linha seca de azimute 265°55'53" e distância de 97,413 metros até
chegar ao Ponto 239, de coordenadas planas UTM 7.704.102,0647 N
e 261.894,9517 E; segue por uma linha seca de azimute 186°26'45" e
distância de 120,544 metros até chegar ao Ponto 240, de coordenadas
planas UTM 7.703.982,2824 N e 261.881,4191 E; segue por uma
linha seca de azimute 186°00'51" e distância de 254,092 metros até
chegar ao Ponto 241, de coordenadas planas UTM 7.703.729,5887 N
e 261.854,7972 E; segue por uma linha seca de azimute 237°26'44" e
distância de 23,041 metros até chegar ao Ponto 242, de coordenadas
planas UTM 7.703.717,1902 N e 261.835,3763 E; segue por uma
linha seca de azimute 296°39'13" e distância de 116,674 metros até
chegar ao Ponto 243, de coordenadas planas UTM 7.703.769,5294 N
e 261.731,1007 E; segue por uma linha seca de azimute 253°52'02" e
distância de 28,486 metros até chegar ao Ponto 244, de coordenadas
planas UTM 7.703.761.6141 N e 261.703,7364 E; segue por uma
linha seca de azimute 286°19'36" e distância de 290,278 metros até
chegar ao Ponto 245, de coordenadas planas UTM 7.703.843,2232 N
e 261.425,1665 E; segue por uma linha seca de azimute 265°05'53" e
distância de 37,865 metros até chegar ao Ponto 246, de coordenadas
planas UTM 7.703.839,9877 N e 261.387,4404 E; segue por uma
linha seca de azimute 290°49'53" e distância de 34,316 metros até
chegar ao Ponto 247, de coordenadas planas UTM 7.703.852,1911 N
e 261.355,3676 E; segue por uma linha seca de azimute 350°57'58" e
distância de 37,104 metros até chegar ao Ponto 248, de coordenadas
planas UTM 7.703.840,0904 N e 261.320,2920 E; segue por uma
linha seca de azimute 290°57'43" e distância de 44,174 metros até
chegar ao Ponto 249, de coordenadas planas UTM 7.703.855,8935 N
e 261.279,0414 E; segue por uma linha seca de azimute 288°12'04" e
distância de 62,073 metros até chegar ao Ponto 250, de coordenadas
planas UTM 7.703.875,2821 N e 261.220,0742 E; segue por uma
linha seca de azimute 246°55'24" e distância de 71,805 metros até
chegar ao Ponto 1, de coordenadas planas UTM 7.703.847,1375 N e
261.154,0152 E; segue por uma linha seca de azimute 231°37'58" e
distância de 108,512 metros até chegar ao Ponto 2, de coordenadas
planas UTM 7.703.779,7840 N e 261.068,9361 E; segue por uma
linha seca de azimute 180°22'58" e distância de 64,661 metros até
chegar ao Ponto 3, de coordenadas planas UTM 7.703.715,1241 N e
261.068,5040 E; segue por uma linha seca de azimute 193°03'56" e
distância de 56,017 metros até chegar ao Ponto 4, de coordenadas
planas UTM 7.703.660,5577 N e 261.055,8406 E; segue por uma
linha seca de azimute 229°27'14" e distância de 63,517 metros até
chegar ao Ponto 5, de coordenadas planas UTM 7.703.619,2680 N e
261.007,5753 E; segue por uma linha seca de azimute 222°26'13" e
distância de 47,565 metros até chegar ao Ponto 6, de coordenadas
planas UTM 7.703.584,1642 N e 260.975,4797 E; segue por uma
linha seca de azimute 162°03'27" e distância de 42,209 metros até
chegar ao Ponto 7, de coordenadas planas UTM 7.703.544,0077 N e
260.988,4828 E; segue por uma linha seca de azimute 179°24'26" e
distância de 79,101 metros até chegar ao Ponto 8, de coordenadas
planas UTM 7.703.464,9105 N e 260.989,3011 E; segue por uma
linha seca de azimute 170°55'40" e distância de 109,246 metros até
chegar ao Ponto P1, de coordenadas UTM 7.703.357,0311N e
261.006,5270 E, início desta descritiva, perfazendo um perímetro de
8.276,889m.

Art. 2º A cessão a que ser refere o artigo 1º destina-se ao
desenvolvimento de programas de pesquisa, bem como à implemen-
tação e à validação de tecnologias voltadas para o desenvolvimento
sustentável da mesorregião da bacia do rio Itabapoana.

Art. 3º O prazo de cessão será de 20 (vinte) anos, contado da
data da assinatura do contrato.

Art. 4º A assinatura do contrato fica condicionada à ob-
tenção, pelo INCAPER, de todos os licenciamentos, autorizações e
alvarás necessários à implantação das atividades de que trata o art. 2º
desta Portaria.

Art. 5º A cessionária deverá, após convocação, comparecer à
Superintendência do Patrimônio da União no Estado do Espírito San-
to, no prazo de 30 (trinta) dias, para assinatura do contrato de cessão
de uso gratuito, sob pena de revogação desta Portaria.

Art. 6º Esta Portaria entre em vigor na data de sua pu-
blicação.

MIRIAM BELCHIOR

PORTARIA Nº 516, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2014

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso da competência que lhe foi delegada
pelo art. 1º, inciso I, do Decreto nº 3.125, de 29 de julho de 1999,
tendo em vista o disposto no art. 27 da Lei nº 9.649, de 27 de maio
de 1998, no art. 31, inciso I e §§ 1º a 3º, da Lei nº 9.636, de 15 de
maio de 1998, no art. 17, inciso I, alínea "b", da Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993, bem como nos elementos que integram o Processo
nº 04977.005968/2005-69, resolve:

Art. 1º Autorizar a doação com encargo ao Município de
Pacaembu, Estado de São Paulo, do imóvel urbano de propriedade da
União com área de 7.000,00m², situado na Avenida Pedro Bassan, nº
2033 e nº 2063, Bairro Guaraniuva, Município de Pacaembu, naquele
Estado, registrado sob a Matrícula nº 8.338, Livro nº 2, do Oficial de
Registro de Imóveis daquela Comarca.

Art. 2º A doação a que se refere o art. 1º se destina à
manutenção das atividades do Centro de Convivência do Idoso e da
Creche Municipal.

Art. 3º O encargo de que trata o art. 2º será permanente e
resolutivo, revertendo automaticamente o imóvel ao patrimônio da
União, sem direito do donatário a qualquer indenização, inclusive por
obras realizadas, se descumprida a finalidade da doação, se cessarem
as razões que a justificaram, se ao imóvel, no todo ou em parte, vier
a ser dado uso diverso do previsto ou se ocorrer inadimplemento de
cláusulas contratuais.

Art. 4º A doação em tela não exime o interessado de obter
todas as licenças, outorgas, autorizações e alvarás necessários ao
empreendimento, em especial as licenças ambiental e urbanística.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MIRIAM BELCHIOR

PORTARIA Nº 520, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2014

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no exercício das atribuições conferidas pela
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que
consta nos autos do Processo Administrativo nº 03000.002900/2014-
93 e na NOTA 2680-2.25/2014/RMD/CONJUR-MP/CGU/AGU, de
27 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Indeferir o recurso interposto pelo ex-servidor RAI-
MUNDO OLIVEIRA RODRIGUES, mantendo a decisão proferida
no julgamento do Processo Administrativo Disciplinar nº
03601.000280/97-62, que lhe aplicou a penalidade de demissão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MIRIAM BELCHIOR

PORTARIA Nº 521, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2014

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no exercício das atribuições conferidas pela
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que
consta nos autos do Processo Administrativo nº 03000.002642/2014-
45 e no PARECER Nº 1426-2.22/2014/FB/CONJUR-MP/CGU/AGU,
de 25 de novembro de 2014, resolve:

Art. 1º Indeferir o recurso interposto pelo ex Delegado de
Polícia Civil do Estado do Amapá VITAL VIEIRA DA SILVA JU-
NIOR, mantendo a decisão proferida nos autos do Processo Ad-
ministrativo Disciplinar nº 16439.001910/2002-70, bem como a pena
de demissão que lhe foi imposta pela Portaria MP nº 007, de 12 de
janeiro de 2006, publicada no Diário Oficial da União do dia 13 de
janeiro de 2006.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MIRIAM BELCHIOR

PORTARIA Nº 522, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2014

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no exercício das atribuições conferidas pela
Lei nc 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que
consta no Processo Administrativo Disciplinar nº
05100.008169/2013-26 e no Despacho nc 031/2014-Corregedo-
ria/SE/MP, de 28 de agosto de 2014, resolve:

Art. 1c Não acatar o Relatório Final da Comissão do Pro-
cesso Administrativo Disciplinar nc 05100.008169/2013-26, instau-
rado pela Portaria nc 3899/GAB/CPADS/SEAD, de 29 de maio de
2013, da Secretária Adjunta de Estado da Administração do Estado de
Rondônia.

Art. 2c Não acatar o PARECER Nc 0013-
2.15/2014/FB/CONJUR/MP-CGU/AGU, de 8 de janeiro de 2014.

Art. 3c Determinar o retorno dos autos à Secretária de Estado
da Administração do Estado de Rondônia, para designação de nova
comissão e a instauração de novo processo administrativo disciplinar,
para complementação da instrução e melhor apuração dos fatos em
questão.

Art. 4c Esta Portaria entra em vigor na data de seus pu-
blicação.

MIRIAM BELCHIOR

FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO
DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA

RESOLUÇÃO No- PR-04, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2014

A PRESIDENTA DA FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASI-
LEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE, no uso de suas
atribuições contidas no Art. 24 do Estatuto aprovado pelo
Decreto Nº 4.740, de 13 de junho de 2003, e considerando que a
coleta, a análise e a divulgação de estatísticas pertinentes a deter-
minados recortes territoriais frequentemente demandam a necessidade
de revisão periódica das áreas das superfícies dos Estados e Mu-
nicípios, face à dinâmica da divisão territorial brasileira, em função
de alterações de natureza legal, judicial ou pela ampliação contínua
de melhores representações cartográficas dos polígonos estaduais e
municipais com o apoio de novas geotecnologias, utilizadas na es-
truturação da Base Territorial sendo referência para as pesquisas e
publicações dessa Fundação, resolve:

Art. 1º. Aprovar os valores de áreas territoriais do Brasil,
Estados e Municípios, constantes para consulta ou download no en-
dereço:

h t t p : / / w w w. i b g e . g o v. b r / h o m e / g e o c i e n c i a s / c a r t o g r a f i a / d e -
fault_territ_area.shtm, segundo o quadro territorial vigente em
01/07/2013, data de referência das Estimativas Populacionais 2013,
processada em 2014.

Art. 2º. Delegar ao Diretor de Geociências a emissão das
certidões de valores de áreas territoriais.

Art. 3º. Atribuir à Diretoria de Geociências, articulada com o
Centro de Documentação e Disseminação de Informações (CDDI), a
disseminação dos novos valores para as áreas territoriais.

Art. 4º - A presente Resolução entra em vigor nesta data,
revogadas as Resoluções da Presidência nº 5, de 10 de outubro de
2002, nº 2 de 12 de maio de 2008, nº 01 de 15 de janeiro de 2013 e
demais disposições contrárias.

WASMÁLIA SOCORRO BARATA BIVAR

SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL CIVIL

E CARREIRAS TRANSVERSAIS
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE ROTINAS

DA FOLHA DE PAGAMENTO
COORDENAÇÃO DE PRODUÇÃO DA FOLHA

DE PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS
I N D E N I Z AT Ó R I O S

PORTARIA Nº 102, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2014

A Coordenadora de Produção da Folha de Pagamento de
Benefícios Indenizatórios, Substituta, da Coordenação-Geral de Ges-
tão de Rotinas da Folha de Pagamento do Departamento de Gestão de
Pessoal Civil e Carreiras Transversais da Secretaria de Gestão Pública
do Ministerio do Planejamento, Orçamento e Gestão, nos termos do
inciso II do art. 33 do Decreto nº 8.189, de 21 de janeiro de 2014, e
tendo em vista o que consta no Processo no 05100.009574/2014-42,
resolve:

Habilitar ABISSÍNIA BUENO MONTEIRO, CPF nº
777.108.271-87, viúva do anistiado político CLOVIS BUENO MON-
TEIRO, CPF nº 020.168.691-00 Matrícula SIAPE 1531889, a partir
de 10 de outubro de 2014, data de falecimento do anistiado, para
recebimento da reparação econômica de caráter indenizatório, em
prestação mensal, permanente e continuada, com fundamento no ar-
tigo 13 da Lei no 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no
DOU de 14 seguinte, com efeito financeiro a partir da data do óbito,
observado o período prescricional.

MARIA JOSE DOS SANTOS

PORTARIA Nº 103, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2014

A Coordenadora de Produção da Folha de Pagamento de
Benefícios Indenizatórios, Substituta, da Coordenação-Geral de Ges-
tão de Rotinas da Folha de Pagamento do Departamento de Gestão de
Pessoal Civil e Carreiras Transversais da Secretaria de Gestão Pública
do Ministerio do Planejamento, Orçamento e Gestão, nos termos do
inciso II do art. 33 do Decreto nº 8.189, de 21 de janeiro de 2014, e
tendo em vista o que consta no Processo no 05100.009568/2014-95,
resolve:

Habilitar NEUSA LOPES MACHADO, CPF nº
100.700.657-99, viúva do anistiado político FERNANDO TAVARES
MACHADO, CPF nº 063.546.967-72, Matrícula SIAPE 1965906, a
partir de 25 de novembro de 2014, data de falecimento do anistiado,
para recebimento da reparação econômica de caráter indenizatório,
em prestação mensal, permanente e continuada, com fundamento no
artigo 13 da Lei no 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no
DOU de 14 seguinte, com efeito financeiro a partir da data do óbito,
observado o período prescricional.

MARIA JOSE DOS SANTOS
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